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Senhor Presidente

Senhores Vereadores

Original anexo ao

Proc n° _.40/Q8

Aos vinte dias do mês de outubro de 1951, com a

pfeeença de cerca de 150 pessoas, membros das Igrejas Batista de

Santos e algumas de São Paulo, tendo como local a Rua Martim Afonso,

n.° 72, foi organizada uma Igreja Batista.

No dia 13 de junho de 1952, a Igreja decidiu comprar o

terreno da Avenida Presidente Wilson, esquina com a Rua Tibiriçá. £m 12

de maio de 1955, a Igreja recebeu uma doação e o templo foi inaugurado

em 26 de dezembro de 1956 dando origem a um dos mais importantes

templos religiosos da nossa cidade.

De lá para cá diversos eventos evangelísticos e sociais

estão sendo promovidos, ganhando notoriedade, ultimamente na gestão do

Pastor Gilberto Furtado, que promoveu uma verdadeira transformação na

Igreja colocando o ministério próximo das autoridades municipais.

Dessa forma, querendo privar pela segurança de mais

um evento evangelístico dessa importante comunidade evangélica da

cidade, submeto à apreciação do Egrégio Plenário o seguinte:
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PROJETO DE LEI N.° 25/08

DOCUMENTO N.°323/08

Autoriza o Poder Executivo a permitir o uso,
a título precário, da área da Praça António
Carlos Brasileiro de Almeida Jobim pela
Primeira Igreja Batista, no dia 22 de março de
2008, para realização de evento
comemorativo à Páscoa.

Ari. 1.° - Fica o Poder Executivo autorizado a permitir o uso, a título

precário, de área da Praça António Carlos Brasileiro de Almeida Jobim,

pela Primeira Igreja Batista, no dia 22 de março de 2008, para a realização

de evento evangelístico, em comemoração à Páscoa, obedecidas as

normas sanitárias aplicáveis.

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA,

/'h
em 19 de marco// de 2008.

FERNANDO BISP
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